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	ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E O SEFIP: PROCEDIMENTOS A PARTIR DE 01/05/2007 ATÉ A LIBERAÇÃO DA VERSÃO 8.4 DO SEFIP
	30/04/2007


A Instrução Normativa MPS/SRP nº 20, de 11/01/2007, trouxe alterações importantes na IN MPS/SRP nº 03, de 14/07/2005. Algumas dessas alterações implicam adaptações no aplicativo SEFIP que ainda não foram disponibilizadas pela Caixa até a presente data. Até que ocorra a disponibilização de nova versão do SEFIP, o empregador/contribuinte deve observar o seguinte:

	Dissídio ou acordo coletivo e convenção coletiva

Conciliação perante Comissão de Conciliação Prévia
	A informação de dados e valores decorrentes de dissídio ou acordo coletivo e convenção coletiva, bem como as decorrentes de conciliação perante Comissão de Conciliação Prévia, deve continuar no código 650.

No caso de dissídio ou acordo coletivo e convenção coletiva, a competência deve ser o mês da celebração da convenção, do acordo ou do trânsito em julgado da sentença que decidir o dissídio. Não é necessário enviar uma GFIP/SEFIP com código 650 e outra com código 660, já que a competência será a mesma tanto para o FGTS quanto para a Previdência.

No caso de conciliação perante Comissão de Conciliação Prévia, a competência para o recolhimento das contribuições previdenciárias e informação em GFIP/SEFIP deve ser o mês em que foi prestado o serviço pelo qual a remuneração é devida. É necessário enviar uma GFIP/SEFIP com código 650 e outra com código 660, já que a competência é diferente para o FGTS e para a Previdência.

A GPS gerada pelo SEFIP, com códigos de pagamento 2801, 2810, 2909 e 2917, não deve ser utilizada, devendo ser observados os novos códigos de pagamento para o recolhimento das contribuições decorrentes de dissídio ou acordo coletivo e convenção coletiva, e as decorrentes de conciliação perante Comissão de Conciliação Prévia.

	Contribuinte individual com opção pelo recolhimento de 11% sobre o limite mínimo
	Os contribuintes individuais que optarem pelo recolhimento da contribuição de 11% sobre o limite mínimo do salário-de-contribuição, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, art. 53, I, e do Decreto nº 6.042, de 12/02/2007, art. 199-A, III, devem continuar sendo informados com as categorias 05 ou 11, acrescentando-se a informação dos códigos 05 a 08 no campo “Ocorrência” e do valor da efetiva contribuição do segurado no campo “Valor Descontado do Segurado”.

	Multa para o FPAS 582 – Órgãos públicos
	Para o FPAS 582, passa a haver incidência de multa pelo recolhimento em atraso das contribuições previdenciárias. Portanto, a GPS gerada pelo SEFIP, com indicador da Previdência “em atraso”, não deve ser utilizada, uma vez que o SEFIP não calculará multa.

	Missões diplomáticas estrangeiras no Brasil
	As missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e seus respectivos membros estão isentos da multa referida no item anterior (desde que o privilégio esteja assegurado em tratado, convenção ou outro acordo internacional de que o Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes). Por essa razão, passam a ser informadas em um novo FPAS. Até que o SEFIP seja adaptado, continuar utilizando o FPAS 582.

	GPS em atraso 

X

 vencimento dia 10
	Com a  alteração do vencimento de algumas contribuições previdenciárias para o dia 10, o SEFIP pode calcular indevidamente juros e multa caso seja informado o indicador da Previdência “em atraso” e uma data de pagamento entre os dias 03 e 10.

	FPAS 523 e código 150
	Ainda não é possível a informação do FPAS 523 no código 150. Utilizar o código 115, informando o valor da retenção sobre nota fiscal/fatura no campo “Compensação”.

	Tabela FPAS
	A tabela com os descritivos de FPAS estará desatualizada até a disponibilização da nova versão do SEFIP.
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